
Município de Missal
ESTADO Do PAR 4NÁ

LEI NO 1,701 DE IO DE SETEMBRO DE2022

AUToRIZA o ExEcuTIvo MUNICIPAL A
EFETUAR A ABERTURÁ DE cRÉDITo
ADICIoNAL SUPLEMENTAR PARA o
exeacÍcro DE 2022 e oÁ ourus
pRovrDÊNcrAs

A CÂMAM MLJNICIPAL DE MISSAL, ESÏADO DO PAMNÁ, APROVOU E EU, PREFEIÏO

MUNIcIPAL, SANCIoNo A SEGUI\I E

LEI

Art' 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no
orçamento geral do Municípro de Missal para o exercbio financeiro de 2022 no vator de até Rg
483'386/57 (quatrocentos e oitenta e três mil, trezentos e oitenta e seis reais e
cinquenta e sete centavos) para suplementar o seguinte programa:

O9.OOO - SECRETARIA DE OBRAS/ URBANISMO E TRANSPORTE
O9.OO1 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
15.451.0017-1-067 - Revitalização de Ruas, passeios e Avenìdas
3635 - 4490.51.00 - 000 - Obras e Instalações..................... ,.... Rg 283.386,57
3636 - 4490.51.00 - 1011 - Obras e Instalações........ Rg 200.000,00
TOTAL ............ Rg 483.386,s7

Art' 20 - Como recursos para cobertura do crédlto a berto de que trata o artigo anterlor,
será utilÌzado o superávit do Balanço da fonte 000 - Recursos Livres e o provável excesso de
arrecadação da Fonte 1011 - Convênio Estadual SEIL No 70712022 - Ciclovia no Bairro Renascer,

conforme segue e de acordo com o previsto no artÌgo 43, s 10, incisos I e II da Lei Federal no

4320164i

. Superávit do Balanço:
Fonte 000 - Recursos Livres ............... Rg 283.386,57. Excesso de arrecadação:
Fonte 1011 - convênio Estadual SEIL No1022022-Ciclovia-Bairro Renascer.....,.... Rg 200.000,00
TOTA1 .......,..,. Rg 4g3.386/57

Art.30 - Esta Lel entrará em vigor na data de sua publicação.

GABTNF|E Do PREFEno MuNrcIpAL DE l4IssnL, 1o DE sEïEt4BRo DE 2022

:z4ç'--
Adìlto LuÌs Ferrari

Prefeito Municipal
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